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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 34 de 2024, em situação assim descrita: 

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 6.017, de 2023 que Autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mutua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar/3º Pel/1ºCiaBM/12ºBBM.
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local. 
Igualmente correta a iniciativa do Prefeito dispor sobre a matéria, conforme dispõe o art. 87, XXVII da Lei Orgânica Municipal.

Art. 87- Compete privativamente ao Prefeito: 

[...] XXVII - celebrar convênios para a execução de obras e serviços com anuência da Câmara Municipal; (grifou-se)
A finalidade da proposição em tela é promover a alteração na denominação da unidade do Corpo de Bombeiros Militar, em razão de modificações no organograma e denominações da corporação. 

Dessa forma, as alterações são apenas em relação ao aspecto formal e não alteram o conteúdo da Lei Municipal nº 6.017, de 2023 


Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, podendo prosseguir os demais trâmites previstos no processo legislativo. 


Três Passos, 16 de maio de 2024

______________________________
Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica

    OAB/RS 86.351

�	   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)


V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; (grifou-se)








